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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Medicina da Fundação Municipal de Ensino 
Superior de Marília, nos ternos das Deliberações n°s 05/80(grt.4º I e II), 
17/82 e 10/86, indica a psicóloga Maria da Graça S.C. Gelsi para leciopar, 
na categoria de Professor I, a partir de 02/5/88, as disciplinas 
"Psiquiatria" e "Psicologia do Desenvolvimento", respectivamente, nos 
cursos de Medicina e de Enfemagem e Obstetrícia, pertencentes ao 
Departamento de Psicologia e Psiquiatria, em atendimento às necessidades 
desse Departamento e juntamente com outros professores já aprovados por 
este Conselho. 

2. APRECIAÇÃO: 

A interessada, já indicada anteriormente pela faculdade em pauta-para 
essas mesmas disciplinas, obteve, por parte deste Conselho, o Parecer n° 
691/87 que a autorizou a lecionar, como Professor I, apenas a disciplina 
Psicologia do Desenvolvimento, até o final do ano letivo de 1987, 
recomendando-lhe "enriquecimento curricular". 

Licenciada em Psicologia, em fevereiro de 1984, pelo Instituto de 
Letras, História e Psicologia da UNESP - "Campus" de Assis e portadora do 
diploma de psicólogo, expedido, em dezembro de 1984, por essa mesma 
universidade, estudou, no decorrer  de seu Curso de Graduação, a 
disciplina Psicologia do Desenvolvimento (I e II-c/h total:240). 

Participou de simpósios, treinamentos, seminários, encontros, cursos 
de extensão universitária, jornadas, discussões e grupos de estudos, 
relacionados com seu campo de atuação profissional, cumpriu estágios em 
ambulatórios de saúde mental, na UHESP e em clínica de repouso, participou 
de processo do terapia intensiva, frequentou Curso para Psicólogos  
realizado, de 03/3/85 a 28/2/86, pela Coordenadoria da Saúde Mental 
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da Secretaria de Estado da Saúde e desempenhou função de supervisora de 
casos clínicos de psicodiagnóstico e de casos individuais, na UNESP. 

Mais recentemente, conforme novos documentos anexados ao presente 
processo, além de dar continuidade à sua participação em cursos, grupos de 
estudo e outros eventos referentes ã área de sua especialidade, concluiu o 
Estágio de Aprimoramento Básico en Saúde Mental junto ao Departamento de 
Psicologia e Psiquiatria da Faculdade de Medicina de Marília, com 2.112 
horas de duração, tem feito regularmente supervisões de Psicoterapia e 
desenvolvido atividades como membro fundador da Sociedade de Psicologia de 
Marília. 

Exerce atualmente, segundo grade horária, funções inerentes à sua 
qualificação profissional em consultório particular, em Marília , que lhe 
ocupam 24 (vinte e quatro) horas semanais, e atividadas docentes apenas na 
Faculdade proponente, onde lhe foram atribuídas 20(vinte)aulas semanais(15 
horas-aula e 5 horas-atividade) das disciplinas objeto da presente 
indicação. 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Maria da Graça Bernardini C. Gelsi, para, na 
categoria de Professor I, lecionar a disciplina Psicologia do 
Desenvolvimento até o final do ano letivo de 1990. Eventual renovação de 
autorização fica condicionada ao seu ingresso em Curso de Pós-Graduação 
Contrário para a disciplina “Psiquiatria” por ser área específica da 
Medicina. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 1988. 

 

a) Cons° Erasmo Magalhães Castro de Tolosa 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o Voto 
do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende Nogueira 
de Sá, Celso de Rui Beisiegel, João Gualberto de Carvalho Meneses, Newton 
César Balzan, Marcelo Gomes Sodré e Eurico de Andrade Azevedo. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau. em.23. ll.88 

 

a) Cons° Celso de Rui Beisiegel 

Presidente 


